
Decreto nº 4.050, de 18 de junho de 2013.

Regulamenta o abono de falta para estudantes em
período de exames.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 77, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Taquaritinga, c.c. com a Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970,

Decreta:

 Art.  1º. O servidor  público regularmente matriculado em estabelecimentos de
ensino dispõe do direito de abono de faltas na forma da Lei e deste Decreto.

 Art.  2º.  O  interessado  deverá  notificar  o  chefia  imediata  com  antecedência
mínima de 10 (dez) dias a fim de não prejudicar  a continuidade do serviço público,
informando as datas de sua ausência, conforme o calendário escolar, obtendo a ciência
do mesmo.
 Parágrafo  único.  Em  situações  excepcionais,  em  que  o  interesse  público  for
prejudicado  pela  ausência  do  funcionário,  consequentemente  a  qualidade  e  a
continuidade do serviço público, a chefia poderá não liberar o interessado, justificando
tal atitude em termo próprio.

 Art.  3º. Após  tomadas  as  medidas  a  que se refere o  artigo anterior, cabe ao
interessado encaminhar à Divisão de Recursos Humanos a solicitação assinada pela chefia
imediata, junto com a declaração da Escola (via original), atestando que o servidor fez
as provas, com data igual ou posterior à realização das mesmas.

 Art. 4º. Cabe ao Secretário de Administração avaliar os requisitos de que trata
este Decreto, deferindo ou não o abono pretendido. 

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 18 de junho de 2013. 

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
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